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PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 

EDITAL Nº 113/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA – SP, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
 DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 de novembro de 2023.  
 
 HORÁRIO DE ABERTURA DA DISPUTA: às 14h00min. (Horário de Brasília) 
 
 TEMPO DA DISPUTA: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  
 
 HORÁRIO DE ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min (Horário de 

Brasília) do dia 14 de novembro de 2023.  
 
 HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h30mim (Horário de 

Brasília) do dia 30 de novembro de 2023. 
 
 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA - SP, CNPJ nº 46.631.248/0001-
51, localizada na Praça Dr. Oswaldo Cruz, número 03 - Centro, São Luiz do Paraitinga - SP TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço Unitário”, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado SCPI – PORTAL DE COMPRAS – PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, 
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/ de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520/02, a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, o Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal 
nº 966/2009 e Decreto Municipal nº 21 de 17/03/2010 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e 
condições que seguem: 

 

O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA – Setor de Licitações, localizada na Praça Dr. Oswaldo Cruz, número 03 - Centro, São Luiz do Paraitinga 
- SP, horário das 08h00 às 12h00 e das 13h às 17h, dias úteis, no site https://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/  e na 
plataforma eletrônica: http://177.124.9.225:8079/comprasedital/ Mais Informações e/ou esclarecimentos no endereço 
acima, pelo telefone (12) 3671-7000 ou por e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 
 
ESCLARECIMENTOS: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do 
Paraitinga – entrada pela Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000, e-mail: 
licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, telefone: 12 3671-7000. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante. 

 

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE LICITAÇÃO", no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura de São Luiz do Paraitinga na Internet, na 
plataforma eletrônica da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/ e afixado em seu inteiro teor no local de costume da Prefeitura Municipal. 

            
 
 
 
 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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http://177.124.9.225:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
mailto:pmslparaitinga@uol.com.br
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/
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          INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

  ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Declaração que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
ANEXO III - Modelo de Termo de Credenciamento/Adesão de pleno atendimento aos requisitos previstos no 
instrumento convocatório; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
ANEXO V - Modelo de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão 
da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento na Situação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte. 

ANEXO VII - Minuta Ata de Registro de Preços. 
 

  A despesa estimada em R$ 112.000,00 onerará as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2023 e 2024 nos 
seguintes elementos: 

 

Órgão Elemento de Despesa 

SAÚDE 3.3.90.30.00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39.00 

AGRICULTURA 3.3.90.39.00 

SERVIÇOS URBANOS 3.3.90.39.00 

 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ 
DO PARAITINGA – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante 
na página da internet da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
2.3. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
 

3 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), para a data e horário de fim do 
recebimento das propostas e atentando também para o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame). 
3.2. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), para a data e horário de fim 
do recebimento das propostas e atentando também para o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do 
certame). 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
4.1. Somente poderão participar deste pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) 
que o regulamente. 
4.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na forma Eletrônica, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.2. Não será permitida a participação: 

4.2.1. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.2. De empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com esta Prefeitura, 
ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou que estejam impedidas de licitar 
e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº10.520/2002. 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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5 - DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA 
5.1.  Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.1.1.  A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.2. O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para isso, os 
interessados deverão cadastrar-se previamente na SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, de 
acordo com o Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/  

 
5.2.1.  O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
 

5.3.  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do Licitante e 
deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as exigências 
do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, 
conforme Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI,     
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/      
b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com o Edital, constando 
preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO para não identificar a empresa participante do 
certame; 
c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos exigidos na plataforma 
da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI para todos os participantes, independentemente 
de vencedor ou não para fins de alimentação de dados no sistema. O arquivo permanecerá inacessível até a etapa 
de habilitação, ou seja, restrição padrão da plataforma em garantia do anonimato nas etapas anteriores. 

 

5.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da SENHA pessoal e 
INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados dia e horário limites estabelecidos. 
5.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão na forma 
Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
5.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
5.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

5.9.  NÃO HAVERÁ CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO E USO DO SISTEMA 
5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada pelo telefone: (17) 2137-2200, ou com a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – 
FIORILLI ou ainda pelo e-mail: suporte@fiorilli.com.br  

 

6 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/
mailto:suporte@fiorilli.com.br
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c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os Licitantes participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para o fim do recebimento de propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
7.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
7.1.2.  Até o horário fixado neste Edital para o fim do recebimento de propostas, os Licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
7.1.3.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.2.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
as exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração da inexistência de fato impeditivo à sua participação 
e na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente. 
7.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
7.4.  Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
na forma Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5.  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão na 
forma Eletrônica. 

 

8 - DO MODO DE DISPUTA ADOTADO NA ETAPA DE ENVIO DE LANCES 
8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  
8.2.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
8.2.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
8.2.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja 
encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
8.4. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 
cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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pelo proponente; 
8.5. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou 
seja, antes do encerramento do item; 
8.6. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor. 
8.7. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, as quais 
declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas através do próprio 
sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014. 8.15. 
Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta (fase de 
negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido um melhor 
preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.8. DO BENEFÍCIO ÀS EMPRESAS ME/EPP  
8.8.1. Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em coluna própria as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006. 
8.8.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 
depois de encerrada a etapa de lances; 
8.8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.8.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame;  
8.8.7. O disposto no item 8.8.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte;  
8.8.8. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços:  
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 
(art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação  
8.8.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.8.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
8.8.11. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
 

9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br


  

 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP 

 
PRAÇA Dr. OSWALDO CRUZ, 03, CENTRO, CNPJ 46.631.248/0001-51, TEL/FAX: (12) 3671-7000 

Site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br E-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

 
 
Fls. 
Nº 

 

 

 

6  

a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais 
como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive gastos com transporte; 

b) DESCRIÇÃO DO OBJETO; 
 

9.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, sob pena de desclassificação do Licitante, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

9.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 
9.3.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do Licitante. 
9.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
9.5.  Os ITENS deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e 
estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes. 

 

  10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 
10.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 
10.2. Deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 
e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e assinada pelo representante legal do 
Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído. 

10.3. Constar em seu inteiro teor: 
 

a) Razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente; 

b) Número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 
c) Descrição, de forma clara e completa, do(s) ITEM(NS) objeto desta licitação a qual a empresa participou, 
readequada com o novo valor, em conformidade com as especificações deste Edital; 

c) Definição do ITEM, constando marca, modelo, dimensões/medidas e fabricante. 
d) Preço unitário e total de cada ITEM e valor total da Proposta em moeda corrente nacional, em algarismo 
e preferencialmente por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e custos operacionais, tais como: transporte (inclusive 
frete), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, 
garantia e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, sendo que aqueles que 
não forem transcritos, serão considerados como já constantes; 
e) Condições de pagamento: O pagamento será feito de acordo com a quantidade dos produtos solicitados e 
entregues, após a efetiva entrega dos mesmos, após serem conferidos, aceitos e processados pelo órgão fiscalizador 
do contrato, comprovando-se o cumprimento dos deveres e obrigações da CONTRATADA, com vencimento 
após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa. 

f) Dados bancários (banco, agência, número conta, etc); 
g) Prazo de entrega: conforme item 15 deste Edital; 
h)  Garantia dos itens cotados: de acordo com as especificações mínimas do presente Edital e com a legislação 
pátria vigente. 

i)  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
k) DECLARAÇÃO impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado, e que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
l) qualificação do responsável da empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome completo, cargo, CPF, nº 
da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, endereço residencial completo, E-mail 
institucional, E-mail pessoal, Telefone(s), para fins de exigências relacionadas a AUDESP. 

 

10.4.  Serão rejeitadas as propostas que: 
a) estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 
objeto licitado; 
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b) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital; 

c) ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 
d) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do ITEM, fixados 
neste Edital; 
e) cujos itens não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com os ITENS do objeto desta 
licitação. 

 

11 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada, de forma individual ou publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser 
incluídos no sistema da Fiorilli. 
11.1.1. Para efeitos da comprovação de habilitação, deverão ser enviados, até a data e o horário estabelecido para 
o fim do recebimento de propostas, os documentos a seguir: 

 

11.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade assim o 
exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 
 

11.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de inscrição Estadual, se houver. 
c) Prova de inscrição Municipal, se houver. 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Federal relativo aos Tributos Federais e inclusive a Seguridade Social 
(Certidão Conjunta);  
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual dos Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado. 
f) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante (Débitos mobiliários, 
ou certidão negativa conjunta de débitos); 
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demosntrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

11.1.3.1. REGULARIDADE FISCAL PARA MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação 
completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 11.1.3), mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
b) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua, nos termos do 
subitem 13.10 deste Edital. 

 

11.1.3.2. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006 
a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido 
no site da Secretaria da Receita Federal; 
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b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na situação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal conforme ANEXO VI deste 
Edital; 

 

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e/ou concordata. 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
b1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

 
SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam 
em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 
 

11.1.5. Outras Comprovações 
a) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, ANEXO IV; 

b) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, asseverando que o 
Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar 
com esta Administração Municipal, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, ANEXO V; 

c) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não possui em seu 
quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
ANEXO II; 
d) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de pleno atendimento aos 
requisitos do Termo de Credenciamento/Adesão, conforme ANEXO III. 
 
11.1.6 - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
a) Atestado de capacidade técnica devidamente autenticado, no qual comprove desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do objeto contratado (prestação de serviços de castração de cães e gatos compreendendo 
a microchipagem). 
 
b) Certidão de Regularidade com o CRMV/SP (pessoa jurídica e do responsável técnico), comprovando que o 
estabelecimento e o profissional estão aptos para a realização de cirurgias, dentro do prazo de validade; 
 
c) Cópia da carteira profissional do responsável técnico responsável pela execução dos serviços concedida pelo 
CRMV/SP (comprovar que o profissional está com registros atualizados no estado de SP), juntamente com o diploma. 
 
d) Comprovação de vínculo da empresa com o responsável técnico, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.  
 

SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços. 
 

11.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
a) os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d",“e” do subitem 11.1.3 deste Edital, somente serão aceitos se a data 
de validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na 
hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos 
emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para envio via sistema (até a data e o horário 
estabelecido para o fim do recebimento de propostas), salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 
superior; 
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b) os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a 
critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, 
conforme alínea “a” deste subitem; 
c) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
d) os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados e precedidos de índice que os 
identifique claramente. 
11.3. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, e se o Licitante 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
12 - DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico. 
12.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

12.2.1  - Também será desclassificada a proposta: 

a) que identifique o Licitante; 

b) cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível; 

c) que cotarem o ITEM com elementos faltantes ou incompletos. 
12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.4. A não desclassificação das propostas não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para a fase de lances. 
12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os Licitantes. 
12.7. As propostas classificadas e selecionadas para a fase de lances, darão início a etapa competitiva, em que os 
Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

12.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
12.9. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no Edital. 
12.10. O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.11. Será adotado para o envio de lances neste Pregão na forma Eletrônica o modo de disputa “aberto”, no formato 

e com procedimentos disposto conforme item 8 e seus subitens. 
12.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
12.13. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do Licitante. 
12.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão na forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
12.15. Quando a desconexão persistir para o (a) Pregoeiro (a) por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
na forma eletrônica poderá ser suspensa e terá reinício quando estabelecida a conexão. Persistindo a desconexão sem 
aparente previsão de retorno, o (a) Pregoeiro (a) poderá retomar a sessão em outro dia e hora. A comunicação da nova 
sessão deverá ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.16. O critério de julgamento adotado será o menor valor unitário por ITEM, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

12.17. Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
12.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados. 
12.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
12.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 
12.21. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado ou a negociação realizada, acompanhada se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
12.22. Após a negociação do preço, se houver, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
12.23.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço 
unitário, observada a redução mínima de 1,0% por lance. 

 
13 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, caso tenha ocorrida, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração. 
13.1.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e 
salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos 
sociais e benefícios e despesas indiretas. 
13.2.  O(A) Pregoeiro(a) deverá certificar se o produto ofertado atende aos requisitos estabelecidos em Edital, e em 
seguida, realizar a aceitação ou a recusa da proposta. 
13.2.1.  Se a proposta não atender as exigências do Edital, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
13.3.  Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a), se necessário, 
diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
13.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o Licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 
COMPLEMENTAR, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou se for o caso, por outro meio possível, no 
prazo mínimo de 02 (duas) horas (artigo 38 do Decreto Federal nº 10.024/19) ou por prazo que julgar razoável para 
apresentação do documento solicitado considerando a complexidade da licitação, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 
Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
13.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 
características do material/produto/equipamento ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folders, folhetos, ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.6. Poderá, o(a) Pregoeiro(a) no julgamento da habilitação e das propostas sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos Licitantes (artigo 47, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do Licitante que 
teve sua proposta aceita. 
13.8.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, será verificada inicialmente o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame. 
13.8.1.  Constatada a existência de sanção, o Licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
13.8.2.  Caso o Licitante seja inabilitado, ocorrerá o retorno para a fase de aceitação da proposta, onde o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital e aos requisitos de habilitação. 
13.9.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 11 e seus subitens neste Edital, o(s) 
Licitante(s) será(ão) habilitado(s) e declarado(s) vencedor(es) do certame. 
 
13.9.1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇÃO 
a) Posteriormente, caso solicitado deverá realizar encaminhamento do original da Proposta Vencedora Realinhada e os 
Documentos de Habilitação anexados no SCPI – PORTAL DE COMPRAS – PREGÃO ELETRÔNICO - 
FIORILLI, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante 
a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da 
Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São Luiz do Paraitinga, Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000, aos 
cuidados da Comissão de Licitação de Pregão Eletrônico, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data da realização do pregão. 

 
13.10.  Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
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que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 
13.10.1.  Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará decadência do 
direito à execução do objeto deste certame, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou revogar o(s) ITEM(NS) 
ou a licitação. 
13.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
13.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

 
  14 - DA ADJUDICAÇÃO, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) após apreciação 
dos documentos de habilitação e das propostas dos Licitantes vencedores, caso não haja interposição de recurso, ou pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. O Licitante que pretenda recorrer deverá manifestar de imediato e motivadamente a sua intenção de 
interpor recurso dentro de 10 (dez) minutos aberta etapa “manifestação de recursos”, através de formulário 
próprio no sistema eletrônico, explicitando sucintamente contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, após 
verificadas as condições de admissibilidade do recurso, sendo admitido pelo(a) Pregoeiro(a), o Recorrente terá o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do Recorrente, por 
meio de formulário específico também no sistema que será disponibilizado a todos os participantes, sendo-lhes 
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
14.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) ao Licitante vencedor e o encaminhamento do processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a sua devida homologação. 
14.2.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos nas razões do recurso que não tenham sido alegados no 
ato da manifestação na sessão pública de Pregão na forma Eletrônica. 
14.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do Licitante, ou 
baseada em fatos genéricos. 
14.4. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado ao Senhor Prefeito Municipal. 
14.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a reabertura da sessão pública e ou a anulação e revogação do 
procedimento, o que será devidamente decidido pela Senhora Prefeita Municipal. 

14.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.6.1. Nas hipóteses de provimento do recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Licitante declarado vencedor não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.7. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.8. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
14.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal adjudicará 
o objeto do certame ao Licitante vencedor e homologará o procedimento. 
14.11. Homologado o resultado da licitação, será formalizada a contratação decorrente deste certame licitatório 
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO VII). 

 
14.12. - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.12.1. - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 
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14.12.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjudicatária(s) 
para assinar a Ata de Registro, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
14.12.3. - As publicações dos atos oficiais referentes a este Pregão serão publicadas no Diário Oficial do Estado e conforme 
Lei Orgânica do Município. 
14.12.4. - A convocação para assinatura da Ata de Registro será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 

 

15 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
15.1. O prazo para entrega dos serviços será de 10 (dez) dias corridos contados da confirmação do recebimento de cada 
autorização de fornecimento.  
 
15.2. A prestação dos serviços poderão ser parceladas conforme demanda apresentada pela administração e nos locais 
determinados na solicitação de fornecimento.   
 
15.3. – A Nota de empenho e a(s) Autorização(ões) de Fornecimento serão expedida(s) após a assinatura do Ata/contrato. 
Na Autorização de fornecimento estará indicado:  
a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Autorização; 
b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Autorização pela Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 
e) o prazo de entrega (data e horário); 
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 
 
15.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de Fornecimento. A 
Contratada deverá confirmar o recebimento da Autorização de Fornecimento, por escrito, enviado para o e-mail 
compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, no prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.3.2. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a Contratada 
deverá solicitar, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, 
a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 
total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada 
ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
15.4. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
           15.5. - Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) ITEM(s) do certame as despesas de seguros, entrega, transporte, descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
15.6. – O Município de São Luiz do Paraitinga não está obrigado a adquirir a totalidade dos itens contratados através do 
presente instrumento, sendo que os mesmos serão adquiridos de acordo com a necessidade da Administração, de acordo 
com o interesse público. 

15.7. - Demais condições de entrega: 
a) Os itens deverão ser entregues devidamente embalados/acondicionados de forma a garantir o recebimento em 
perfeito estado. 

b) Manter a garantia dos itens e a troca dos mesmos se for necessária. 
 

16 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto do(s) ITEM(NS) da presente licitação será recebido na data de sua entrega, conforme item 15 deste 
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Edital, pelo responsável competente para tanto. 

16.1.1. Havendo rejeição no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá substituí-los no prazo estabelecido 
formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem 
aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e itens. 

 
17 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
17.1. - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto Municipal nº. 21, de 
17/03/2010, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o edital. 
17.2. - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com observância 
da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 
17.2.1. - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos concordarem. 
17.3. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da convocação publicada no Diário Oficial do Estado. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, 
dela será excluída e sofrerá as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/02.  
17.4. - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da Ata. 
17.5. - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 
respectiva Ata.  
17.6. - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada 
ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
17.7. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
17.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
17.7.2 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta 
Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
17.7.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no mercado; 
17.7.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
17.7.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002. 
17.8. - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu Registro 
de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
17.9. - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

 
18 - FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal ELETRÔNICA 
(Portaria CAT. 173/2009) devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento do objeto, por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
18.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número da Ata de Registro de Preços, a descrição dos 
produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
18.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 
Prefeitura Municipal no prazo de 1 (um) dia útil; 
18.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
19. SANÇÕES 
19.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/Ata de Registro de 
Preços, não assinar a Ata ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato/Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção 
prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
19.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no contrato, Ata ou instrumento equivalente ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, Ata ou instrumento equivalente, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma 
legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
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19.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a Contratada 
deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 
inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. 
Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a 
multa de: 
a) por atraso injustificado até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total 
contratado/registrado;  
b) por atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado/registrado, 
com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;  
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  
d) recusa do adjudicatário em assinar/receber a Ata de Registro de Preços/Autorização de Fornecimento com Nota de 
empenho, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação: 20% (vinte por cento ) sobre o valor 
global da proposta;  

 
19.3. DA SUSPENSÃO PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
19.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:  
a) por atraso injustificado no Fornecimento superior a 120 (cento e vinte) dias úteis: 12 meses;  
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro: até 02 (dois) anos; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber a Ata de Registro de Preços/Autorização de Fornecimento, dentro 
de até 05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano; 

 
20.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa 
poderá solicitar pedidos de esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão na forma Eletrônica. 
20.2. Os pedidos de esclarecimentos ou a impugnação ao ato convocatório deste Pregão na forma Eletrônica, 
deverão ser enviados via e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, por meio de petição dirigida à autoridade 
subscritora deste Edital. 
20.3. Será respondido os pedidos de esclarecimentos por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido e quanto a impugnação, será decidida e respondida pelo mesmo 
meio, via sistema, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação, sendo que, 
caso não seja possível resolver a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os Licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança desta aquisição. 
21.2.  O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no SCPI – Portal de Compras – Pregão 
Eletrônico - FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/ e no portal da transparência do Município no sítio 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 
21.3 - A homologação e a convocação para assinatura do Contrato/Ata será divulgado no DOE. 
21.3.1 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme disposição da 
Lei Orgânica do Município. 
21.3.2 - Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão na forma Eletrônica serão solucionados pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
21.4 – A Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga reserva-se o direito de adquirir no todo ou em parte, quando 
for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência 
administrativa para o caso, em prol do interesse público, observados os ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na 
sessão na forma Eletrônica deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da 
proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
21.5 – A Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, artigo 50, do Decreto 
Federal nº 10.024/19 e artigo 48 do Decreto Municipal nº 12.114/20. 
21.6 – A adjudicação do(s) ITEM(NS) do objeto deste Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao 
fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer ressarcimento 
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por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
21.7 – A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem como em todas as 
disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste procedimento. 
21.8 – O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou outro 
instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste Edital. 
21.10 – Não cabe a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o Licitador, em especial com relação a forma e as condições de entrega dos 
bens ou da prestação de serviços e quanto a quitação financeira da negociação realizada. 
21.11 - Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 
21.12 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 10.520 e 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

 
São Luiz do Paraitinga, em 10 de novembro de 2023. 

 
 
 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE  
Prefeita Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 

EDITAL Nº 113/2023 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS COMPREENDENDO A 
MICROCHIPAGEM, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, DESTINADOS AO 
MUNICÍPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA – SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANTIDADE  

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS 
COMPREENDENDO A MICROCHIPAGEM, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SAO LUIZ DO 
PARAITINGA – SP 

SERVIÇO                400  

 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a castração em mutirão de cães e gatos, machos e fêmeas 
compreendendo a microchipagem (Microchip), Sistema de Biometria Facial/Corporal por Similaridade e 
Geolocalização dos animais atendidos , realização de procedimentos cirúrgicos de esterilização (utilizando 
protocolo e método adequado à resolução pertinente do CRMV-SP) em centro cirúrgico móvel, chamado de 
Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES), para realização de mutirões de esterilização de 
animais domésticos. 
1.2. Tais procedimentos visam atender ao resultado de controle populacional. cujo objeto é a "Estruturação do 
projeto de controle populacional de cães e gatos”. 
1.3. Compreende, na prestação de Serviço Médico Veterinário de castração de cães e gatos, a utilização de veículo 
próprio, apropriado e adaptado para funcionar enquanto centro cirúrgico móvel e o fornecimento de todos os 
demais insumos necessários. 
1.4. Obriga-se a Contratada a prestação de serviços médico veterinário de castração de cães e gatos, compreendendo 
a realização de procedimentos cirúrgicos nos bairros das regiões do município de São Luiz do Paraitinga em centro 
cirúrgico móvel próprio, chamado doravante de Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES), 
tais procedimentos visam atender ao resultado de controle populacional de cães e gatos. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
Dentre os objetivos está o controle da população de animais domésticos do município e, para tanto, a castração 
destes é uma das medidas mais importantes, uma vez que diminui a entrada de novos indivíduos na população. 
O município apresenta áreas com grande quantidade de animais errantes, para os quais o controle populacional é 
prioritário. Desta maneira, os bairros elencados serão escolhidos pela grande quantidade de animais domésticos (cães 
e gatos) soltos em vias públicas. Em detrimento da estimativa de animais domiciliados ser de difícil elaboração, 
sabemos que são estes que mantém a população de animais não domiciliados, que possuem uma alta taxa de 
substituição (morrem atropelados de cinomose, etc, e são repostos, pela procriação dos animais domiciliados). Por 
isso, ao se utilizar a castração enquanto uma das medidas de controle populacional a grande preocupação não é 
quanto àqueles animais que são castrados e sim com relação àqueles que não o são, devido a possibilidade de estes 
reporem a população de animais, principalmente aquela de cães e gatos não domiciliados. 
Assim sendo a literatura especializada recomenda a castração por saturação, ou seja, elencar áreas, e procurar castrar 
100% da população de cães e gatos férteis; 
Um dos insucessos das campanhas de castração, enquanto controle da população de animais domésticos, é a baixa 
longevidade dos animais castrados, ou seja, caso eles morram e sejam repostos por novos animais férteis o 
“tratamento” castração é perdido. Portanto, associado ao esforço de castração deve ser elaborado um Programa 
Local de Educação e de Medicina Veterinária Preventiva. 
No contexto acima apresentado a castração por intermédio de convênio com clínicas locais não se faz viável, por 
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vários motivos, tais como: 
 
A) Em sua maioria, em bairros carentes, temos apenas Consultórios Veterinários, que legalmente não podem realizar 
cirurgias, só consultas. As cirurgias só seriam possíveis para estabelecimentos cadastrados como Clínicas Veterinárias 
(que necessitam dentre outras características serem pessoas jurídicas). 
Nos locais onde existem “Clínicas Veterinárias” propriamente ditas, estas dificilmente possuem capacidade de 
suporte para realizar um grande número de cirurgias em um curto espaço de tempo (ex: para realizarmos 100 
castrações em um dia a Clínica deveria ter 100 jogos de materiais cirúrgicos previamente esterilizados, dentre outras 
necessidades). Caso pensemos em clínicas conveniadas em outros locais do município teríamos que pensar no 
transporte dos animais para estas (encareceria o processo). Muitos munícipes residentes em bairros carentes (foco 
principal do controle populacional de animais domésticos) não dispõem de veículos próprios, e nos transportes 
coletivos a presença de cães e gatos é proibida. 
 
B) Mesmo aquelas Clínicas Veterinárias que possuem recursos de transporte para animais, teriam que fazer várias 
viagens a bairros (veículo para transportar cerca de 100 animais ao dia), muitas vezes distantes o que certamente 
encareceria o custo do procedimento castração, aumentando o tempo de preparação dos animais para o ato cirúrgico 
diminuindo, desta forma, o número possível de castrações ao dia. 
 
C) O instrumento de Convênio envolve uma prestação de contas, que é difícil de ser realizada quando as castrações 
são realizadas de forma esparsa em diversas clínicas, uma vez que dificulta o controle do município sobre o processo 
de castração, tanto na quantidade como na qualidade. 
 
D) No caso de castração em Clínicas Veterinárias conveniadas, ficaria muito difícil de atingir a chamada “Castração 
por Saturação”, defendida acima. Portanto, a castração por intermédio de Unidades Móveis tem se mostrado muito 
eficiente, uma vez que o chamado “castramóvel”, facilitando o acesso da população, estimulando as pessoas a 
castrarem seus animais (o castramóvel é uma propaganda do serviço em si), pode-se manter um posto de 
cadastramento de animais no local (cadastrando todos os animais castrados) concentrando os esforços neste sentido, 
diminuindo os custos de deslocamentos de equipes e materiais de informática. 
 
E) As unidades móveis de castração são projetadas e construídas de forma que possa abrigar várias equipes de 
veterinários castrando ao mesmo tempo, e, para tanto, a quantidade e o processo de esterilização dos instrumentais 
é previamente planejado de forma a dar suporte aos procedimentos. 
 
F) Algumas unidades tem a capacidade de realizar até 250 cirurgias por dia, o que atende ao nosso objetivo de castrar 
o maior número de animais, no menor período de tempo, o chamado. 
 
3. DOS QUANTITATIVOS 
3.1. Deverá ser realizado durante o período contratado, até o limite constante neste Termo de Referência. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A licitante vencedora estará obrigada, como disciplina a legislação vigente, a possuir médico veterinário 
Responsável Técnico pelos procedimentos que deverá atender ao disposto na Resolução Nº 1753 de 16 de outubro 
de 2019. 
4.2. A licitante vencedora deverá seguir as normas vigentes de segurança, engenharia e medicina do trabalho. 
4.3. A contratada deverá manter em sua Unidade Móvel de Castração um plano de controle de animais sinantrópicos, 
além de outro de gerenciamento de resíduos, contemplando as etapas de segregação, armazenamento, coleta, 
tratamento e disposição final. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DE CASTRAÇÃO 
5.1. A Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES), para realização de mutirões de esterilização 
de animais domésticos deverá executar os serviços na cidade de São Luiz do Paraitinga em local a ser previamente 
informado por este Município, devendo permanecer no local determinado das 08 horas até as 17 horas. 
5.2. A castração só poderá ser realizada em animais clinicamente sadios e em jejum de alimento e hídrico, respeitando 
o porte e a espécie do animal. Para tanto, os animais deverão passar por exame clínico prévio, constando de seus 
prontuários histórico de vacinação e de vermifugação e com idades superiores a 5 meses de idade. 
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5.3. Deve-se evitar/avaliar submeter ao ato cirúrgico animais com infestações por carrapatos sobre suspeita de 
hemoparasitoses. 
5.4. Os responsáveis/proprietários dos animais deverão preencher um termo de autorização para intervenção 
cirúrgica e um termo de autorização anestésico, com informações próprias e do cirurgião responsável pelos 
procedimentos. 
5.5. Os procedimentos de castração serão realizados pela contratada no centro cirúrgico localizado na unidade móvel 
de castração fornecido e mantido por esta, que transitará nos bairros previamente informados. 
5.6. Os procedimentos cirúrgicos, deverão ser realizados por profissional (is) médico(s) veterinário(s), devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária competente. 
5.7. Os equipamentos, instrumentais e todos os demais insumos que se fizerem necessários, a serem utilizados nos 
procedimentos de castração são pertencentes a contratada e devem estar disponíveis no centro cirúrgico móvel. 
5.8. A licitante vencedora deverá fornecer todos os insumos necessários para a execução dos procedimentos 
cirúrgicos, tais como: pré-anestésicos, anestésicos, material de enfermagem, fios de sutura, oxigênio para 
equipamentos de anestesia inalatória quando necessário o uso do aparelho, medicamentos para pré e pós-operatório 
e todos os demais insumos que se fizerem necessários. 
5.9. Os instrumentais a serem utilizados nos procedimentos cirúrgicos deverão ser devidamente esterilizados e 
estarem disponíveis no centro cirúrgico móvel em quantidade suficiente para atender ao quantitativo de animais 
cadastrados para os procedimentos de castração. 
5.10. Para realização das cirurgias deverão ser empregados anestésicos gerais ou dissociativos, no caso do uso deste 
último deverão ser utilizados, obrigatoriamente analgésicos opióides e/ou agonistas adrenoreceptores alfa-2 ou 
similares. O emprego de anestesia inalatória também pode ser considerado, quando necessário. 
5.11. As técnicas de antissepsia do animal, e do cirurgião e auxiliar, higienização do ambiente e esterilização dos 
materiais devem ser respeitadas. Todas as pessoas que estiverem participando do ato cirúrgico devem estar 
devidamente paramentadas (gorro, máscara, e avental cirúrgico). Os campos cirúrgicos devem estar previamente 
esterilizados e serem de uso individual (um campo cirúrgico por animal). 
5.12. Deverá ser garantida, pela contratada, a assistência do pós-operatório dos animais, até seu pronto 
restabelecimento do procedimento cirúrgico e anestésico. 
5.13. A contratada deverá liberar os animais para seus responsáveis, somente após estes estarem com seus reflexos 
protetores restabelecidos e com tônus cervical, seus responsáveis devem seguir as recomendações prescrita, para 
garantir o bem estar do animal. 
 
6. DA DEVOLUÇÃO DOS ANIMAIS AOS SEUS RESPONSÁVEIS 
6.1. A empresa deverá disponibilizar material pedagógico voltado ao bem-estar e proteção animal, no ambiente de 
espera dos tutores, com a finalidade de ensinar sobre posse responsável, educação em saúde, bem estar animal, 
prevenções de zoonose, contendo informações sobre: 
A) A importância da propriedade, posse e guarda responsável, bem-estar animal, alimentação adequada conforme 
espécie e idade, higiene, esterilização cirúrgica, vacinações, controle de endo e ectoparasitas, risco operatório, pós-
operatório, eventuais retornos e atendimentos posteriores, prevenção de zoonoses e legislação pertinente; 
B) A necessidade de aguardar o restabelecimento dos animais, pelo tempo que for necessário, conforme a logística 
do mutirão; 
C) A importância de acompanhamento periódico por profissional médico-veterinário para garantir a saúde, o bem-
estar e evolução etária de seus animais de estimação. 
6.1.1. A devolução dos animais para seus responsáveis é de responsabilidade da Contratada, os proprietários tem 
que aguardar o tempo que for necessário. 
6.2. Os animais deverão ser devolvidos pela Contratada, onde estes foram admitidos para o procedimento de 
castração. 
6.3. A devolução deverá ocorrer no mesmo dia em que ocorreu o procedimento de castração. Não será permitida a 
pernoite dos animais nas dependências da Contratada ou em qualquer outro local, salvo emergência médico-
veterinária que justifique a medida. 
6.4. No ato da admissão do animal para o procedimento de castração, o mesmo deverá ser previamente identificado 
e incluído na ficha de castração, sendo que o proprietário deverá ficar com uma via, de forma que não haja engano, 
ou troca de proprietário por ocasião da devolução dos animais. 
6.5. Os animais só deverão ser devolvidos aos seus responsáveis quando recuperados por completo dos efeitos das 
medicações pré-anestésicas e anestésicas. 
6.6. No ato da entrega do animal aos seus responsáveis estes devem receber da contratada, por escrito, 
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recomendações sobre a acomodação e alojamento dos animais no período de recuperação e restabelecimento 
cirúrgico, orientações e cuidados de enfermagem para evitar a deiscências de suturas e da contaminação da ferida 
cirúrgica além de receita prescrevendo antibióticos ou outros fármacos que se fizerem necessários. 
6.7. A contratada deverá disponibilizar telefone de contato para orientações relativas ao período pós-operatório e 
marcar retorno, quando necessário. 
6.8. O proprietário/responsável pelos animais castrados deverá receber, no ato da devolução dos mesmos, receita 
indicando a utilização do antibiótico, assim como dos procedimentos de antissepsia da ferida cirúrgica, devidamente 
assinada pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento; assim como a orientação da sua responsabilidade 
com o pós operatório. 
 
7. DO VEÍCULO E DA BASE TÉCNICA LOCAL DE APOIO PARA A CIRURGIA DOS ANIMAIS 
7.1. O veículo destinado aos procedimentos cirúrgicos nos animais pela Contratada deverá atender ao que segue: 
a) Veículo utilitário ônibus, com área destinada transoperatório compatíveis com o fluxo de animais a serem 
castrados, aprovado pelo CRMV. 
b) O veículo deverá contar com equipamentos necessários para a realização dos procedimentos cirúrgicos, de acordo 
com as Resoluções do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nº 2579, de 14 de 
Setembro de 2016 e nº 2.750, de 14 de Março de 2018. 
c) A Unidade Móvel deve ter averbação de Responsabilidade Técnica, conforme determinam as Resoluções do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nº 2579, de 14 de Setembro de 2016 e nº 2.750, 
de 14 de Março de 2018. 
7.2. A Contratada deverá arcar com todos os custos de combustível, motorista, eventuais multas de trânsito, 
pedágios, manutenção preventiva e corretiva, lubrificação, limpeza interna, lavagem e conservação, troca de óleo e 
filtros, pneus (troca, conserto, alinhamento e balanceamento). 
7.3. A contratada deverá apresentar o veículo licenciado e em perfeitas condições de Mecânica, de funilaria, 
segurança. 
7.4. O motorista deverá apresentar-se devidamente habilitado, com carteira de habilitação devidamente atualizada e 
compatível com a categoria, bem como com os respectivos exames médicos em dia. 
7.5. A Contratada deverá respeitar e fazer com que seus funcionários cumpram a legislação sobre trânsito, segurança, 
higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, 
condições para cumprir estas regulamentações. 
7.6. A Contratada deverá responder por qualquer acidente e incidente de trabalho na execução dos serviços e por 
danos resultantes de caso fortuito ou de força maior. 
7.7. Em caso de dano no veículo que impossibilite a sua utilização, a reposição deste deverá ocorrer no prazo máximo 
de 30 (trinta dias). 
7.9. A Ordem de Serviços será emitida pela Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
8.1. As licitantes deverão fazer constar em suas propostas: 
a) Preço unitário dos procedimentos de castração já inclusos todos os custos dos insumos utilizados na prestação 
do serviço. 
8.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e os tributos 
que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito 
ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 
8.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
8.4. Como condição para assinatura da ata, e sob pena de desclassificação a licitante vencedora deverá apresentar: 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 A Contratada se obrigará a: 
a) A composição mínima da equipe será, obrigatoriamente, de três médicos-veterinários e dois auxiliares para cada 
um. Adicionalmente, recomenda-se equipe com maior número de Médicos Veterinários e auxiliares quando o 
quantitativo de animais a serem submetidos à contracepção cirúrgica for maior que 75 por dia, de acordo com a 
Resolução do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nº 2579, de 14 de Setembro de 
2016. 
b) iniciar os serviços nos prazos estipulados no subitem 7.9 do presente Termo de Referência; 
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c) Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em 
vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, tais como: botas, luvas, máscaras e outros. 
d) Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcionário que, por solicitação 
da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços. 
e) Fornecer e manter todos os insumos necessários ao bom desempenho dos serviços. 
f) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente. 
g) Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se relacionar com 
os serviços prestados. 
h) Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, no prazo máximo de 12 (doze) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços 
executados ou em execução. 
j) Paralisar, por determinação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
k) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como 
empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras 
providências e obrigações pertinentes ao seu ramo de atividade. 
l) Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, devendo 
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 
m) Não permitir a utilização de mão de obra de menores de 16 (dezeseis) anos. 
n) Manter a prestação de serviços, durante toda a vigência da Contratação, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas quando da contratação. 
o) Responder por todo e quaisquer ônus decorrente de eventual condenação trabalhista proposta por seus 
empregados, autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos decorrentes do contrato 
decorrente do presente Termo de Referência. 
 
10. LISTA MÍNIMA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM UTILIZADOS 
PELA DETENTORA: 
10.1 O veículo deverá contar com equipamentos necessários para a realização dos procedimentos cirúrgicos, de 
acordo com as Resoluções do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nº 2579, de 14 
de Setembro de 2016 e nº 2.750, de 14 de Março de 2018. 
10.2 A Unidade Móvel deve ter averbação de Responsabilidade Técnica, conforme determinam as Resoluções do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nº 2579, de 14 de Setembro de 2016 e nº 2.750, 
de 14 de Março de 2018. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 A contratante deverá prestar à licitante vencedora todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura realizará a fiscalização direta durante a realização dos 
serviços, e poderá solicitar sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
12.2. A Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura será a área responsável pelo acompanhamento da 
execução dos serviços, através de seu Médico Veterinário, e pela interlocução com a licitante vencedora. 
12.3. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao Órgão Fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições, inclusive todas as etapas da execução dos serviços 
pela Licitante vencedora. 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a Licitante vencedora de total 
responsabilidade de executar os serviços, com toda a cautela e boa técnica. 
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ANEXO II 
MODELO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 
EDITAL Nº 113/2023 

 
 

 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO, SERVIDOR PÚBLICO 
DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA 
 
 

Eu ________________________________________________________(nome completo), CPF nº 
_____________________, representante legal da empresa 
___________________________________________________(denominação da pessoa jurídica) , CNPJ nº 
________________________________,, interessada em  participar  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
____/2023, promovido pela Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga, DECLARO, sob as penas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO/ADESÃO 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 
EDITAL Nº 113/2023 

 
 
 

Eu ________________________________________________________(nome completo), CPF nº 

_____________________, representante legal da empresa 

___________________________________________________(denominação da pessoa jurídica) , CNPJ nº 

________________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de CREDENCIAMENTO/ADESÃO previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Eletrônico  nº ____/2023, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
(modelo) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 
EDITAL Nº 113/2023 

 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

 
Eu _____________________________________________________________(nome completo), 

CPF_________________________, representante legal da empresa 

_________________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

_____________________________________ interessada em participar do Pregão Eletrônico nº _____/2023, da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, declaro, sob as penas da lei, que a acima citada 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 
_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
(modelo) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 
EDITAL Nº 113/2023 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADO 
INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
 
 
 
Eu _____________________________________________________________(nome completo), 
CPF_________________________, representante legal da empresa 
_________________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
_____________________________________ interessada em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA 
Nº ---/2023, promovido pela Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga declaro, sob as penas da Lei 
Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea 
por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar    com esta Administração 
Municipal. 

 
 
 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
(modelo) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 
EDITAL Nº 113/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é 

_____________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), representada neste ato por 

seu representante legal ________________________________________________________(nome completo), 

CPF nº _____________________,nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e atualizações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico  nº 

____/2023, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga. 

 
 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 
(modelo) 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 121/2023 

EDITAL Nº 113/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.631.248/0001-51, com sede na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº. 03, na 
cidade de São Luiz do Paraitinga, devidamente representada por sua Prefeita Municipal, ANA LUCIA BILARD 
SICHERLE, portadora da cédula de identidade RG n° 19.829.418-9 e inscrita no CPF/MF sob nº. 121.951.688-03, 
brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, na Via de Acesso Renato Aguiar, 318, Bairro Centro, doravante 
designada PREFEITURA, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem 
de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolve firmar o presente ajuste para 
Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 21, de 17/03/2010 e o 
Decreto Federal nº 10.024/19, bem como do edital de Pregão Eletrônico nos autos do processo em epígrafe, mediante 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
DETENTORA (S): 
DETENTORA 1 
Denominação: ............................................. 
Endereço: .................................................... 
CNPJ: ........................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: .............................................................. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SAO LUIZ DO PARAITINGA – SP, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
1.1. - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:  
1.2. - Edital do PREGÃO nº _____/2023 e seus Anexos; 
1.3. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este, definir a 
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
2.1. O prazo para entrega dos serviços será de 10 (dez) dias corridos contados da confirmação do recebimento de cada 
autorização de fornecimento.  

 
2.2. A prestação dos serviços poderão ser parceladas conforme demanda apresentada pela administração e nos locais 
determinados na solicitação de fornecimento.   
 

2.3. A Nota de empenho e a(s) Autorização(ões) de Fornecimento serão expedida(s) após a assinatura do 
Ata/contrato. Na Autorização de fornecimento estará indicado: 
a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Autorização; 
b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Autorização pela Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 
e) o prazo de entrega (data e horário); 
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f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 
 

2.3.1. A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de 
Fornecimento. A Contratada deverá confirmar o recebimento da Autorização de Fornecimento, por escrito, 
enviado para o e-mail compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br,  no prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do 
direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
2.3.2. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo 
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o 
prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo 
quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
2.4.  Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a partir da assinatura da mesma. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
devidamente atestada pelo Setor solicitante, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela 
empresa contratada. 
4.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número da Ata de Registro de Preços, a descrição dos 
produtos entregues, quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 
Prefeitura Municipal no prazo de 1 (um) dia útil; 
4.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.3. - A despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Elemento de Despesa 

SAÚDE 3.3.90.30.00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39.00 

AGRICULTURA 3.3.90.39.00 

SERVIÇOS URBANOS 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
5.1. - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº. ___/2023 e nesta Ata ou 
instrumento equivalente, os produtos objeto deste ajuste. 
5.2. - Substituir, no local de entrega e no prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, após notificação, o(s) 
produto(s) recusado. 
5.3. - Ficar responsável pelas operações de transporte, frete, carga, e descarga no local indicado pela Prefeitura. 
5.4. - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
mailto:compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
6.1. - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3. - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
6.4. - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
7.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/Ata de Registro 
de Preços, não assinar a Ata ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato/Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
7.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no contrato, Ata ou instrumento equivalente ou a 
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, Ata ou 
instrumento equivalente, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 
79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da contratação. 

7.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da  data final, contados do prazo 
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. 
Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada 
a multa de: 
a) por atraso injustificado até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total 
contratado/registrado; 
b) por atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado/registrado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) recusa do adjudicatário em assinar/receber a Ata de Registro de Preços/Autorização de Fornecimento com 
Nota de empenho, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação: 20% (vinte por cento ) sobre 
o valor global da proposta; 
 
7.3. DA SUSPENSÃO PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
7.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração: 
a) por atraso injustificado no Fornecimento superior a 120 (cento e vinte) dias úteis: 12 meses; 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro: até 02 (dois) anos; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber a Ata de Registro de Preços/Autorização de Fornecimento, 
dentro de até 05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA 
8.1 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a fornecedora (Detentora) do bem terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 
8.2 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.3 - Recusar-se a celebrar o contrato/Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido por 
esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
8.4 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no 
mercado; 
8.5 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
8.6 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 
8.7 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu 
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Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
8.8 - As fornecedoras incluídas na Ata de Registro de Preços estarão obrigadas a fornecer, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº.__ /2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
9.2. - A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
10.1. - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 
Foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga. 
10.2. - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelas partes. 

 
 

São Luiz do Paraitinga,  de  de 2023. 
 

 

_________________________________ 
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA  

 

DETENTORA(S):     

 

  ___________________________      

 

TESTEMUNHAS: 

 

  ___________________________                                            _____________________________ 
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